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EDITAL N. 10/2026 PARA INSCRIÇÕES NO GRUPO DE INTERPRETAÇÃO E 

LEITURAS JURÍDICAS PARADIDÁTICAS DA FACULDADE DE DIREITO DE 

FRANCA 

 

 

 

Por meio do presente edital n. 10/2026, a Faculdade de Direito de 

Franca informa a abertura de inscrições para o preenchimento de 30 (trinta) vagas para 

compor seu Grupo de Interpretação e Leituras Jurídicas Paradidáticas, na forma dos 

regramentos a seguir dispostos. 

 

 

ARTIGO 1º: APRESENTAÇÃO 

O Grupo de Interpretação e Leituras Jurídicas Paradidáticas da 

Faculdade de Direito de Franca tem como objetivo o incentivo de seus alunos à leitura de 

obras jurídicas paradidáticas, a assimilação do caráter social e comunicacional da leitura, 

sua correlação com o Direito, bem como o conhecimento do acervo documental da 

Biblioteca da Faculdade. 

Pretende-se, outrossim, demonstrar ao aluno como a literatura pode ser 

porta para a introdução de aspectos culturais e suscitar a construção de reflexões críticas. 

Trata-se, além disso, como maneira de provocar a cognição e não deixar que a IA seja 

deificada, apresentando o Direito em conexão com a cultura. 

 

 

ARTIGO 2º: COORDENAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

O clube será liderado e dirigido por docentes a ele vinculados e dividido 

em grupos em número máximo de 10 (dez) alunos, a fim de facilitar as reuniões para 

discussão. A lista com as obras será disponibilizada antecipadamente e, em cada encontro 

quinzenal agendado com o docente, serão realizadas discussões correlatas. 

http://www.direitofranca.br/
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ARTIGO 3º: PÚBLICO 

O processo seletivo é dirigido a todos os alunos da Faculdade de Direito 

de Franca que tenham interesse, disponibilidade e compromisso com o cronograma de 

leituras oferecido, principalmente aos alunos de 1º e 2º anos. 

 

 

ARTIGO 4º: DOS ENCONTROS 

Serão realizadas leituras mensais das obras disponibilizadas em 

listagem prévia, as quais serão discutidas em encontros quinzenais com um docente 

respectivo a fim de estimular debates e esclarecimentos em termos de contexto, 

interpretação e assimilação interdisciplinar. Os encontros ocorrerão inicialmente das 

17:15h às 18:30h em dias combinados com o docente (datas essas passíveis de alteração 

previamente comunicada). Aquele que deixar de comparecer em mais de 30% (trinta por 

cento) dos encontros anuais do grupo de forma injustificada e não comprovada, dele será 

excluído. 

Metodologicamente, objetiva-se convidar o discente a protagonizar e 

trabalhar com a capacidade de incentivo à reflexão com exposição por meio de GV x GO 

(grupo verbalizador e grupo observador) e, sobretudo, com a permissão das participações 

contínuas de alunos. Os módulos condensarão as metodologias ativas, com naturalidade, 

como aquelas recorrentes em aula. 

 

 

ARTIGO 5º: CERTIFICAÇÃO 

Será fornecida certificação anual de participação àqueles que 

efetivamente participarem das reuniões, realizarem as leituras e obtiverem o mínimo de 

70% (setenta por cento) de participação. 
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ARTIGO 6º: INSCRIÇÕES 

As inscrições ocorrerão pelo caminho 

https://forms.gle/GYpAbcxoSLCtoRJq9 dirigido ao e-mail 

grupoleiturafdf@direitofranca.br, na ordem das vagas ofertadas, cuja respectiva lista será 

divulgada no site da Faculdade. Caso o discente, após a convocação, não compareça ao 

primeiro encontro, será convocado aquele subsequente da ordem contida em lista. 

As inscrições ocorrerão entre os dias 02.03.2026 ao dia 13.03.2026. 

O resultado preliminar será publicado no dia 18.03.2026, com o prazo 

de 01 (um) dia útil para eventual recurso dirigido ao e-mail mencionado. 

O resultado será publicado no dia 20.03.2026. 

A data prevista para o início das reuniões será 01.04.2026. 

 

 

ARTIGO 7º: DÚVIDAS 

Em caso de dúvidas, estas poderão ser dirigidas ao e-mail mencionado. 

 

 

Faculdade de Direito de Franca – FDF, 02 de março de 2026. 

 

 

CALENDÁRIO 

Inscrições 02 a 13.03.2026. 

Resultado Preliminar 18.03.2026 

Recursos 19.03.2026 

Resultado 20.03.2026 

Início Previsto para Reuniões 01.04.2026 

 

 

 

 

 

https://forms.gle/GYpAbcxoSLCtoRJq9
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LISTA DE OBRAS PARA O ANO DE 2026 

 

1. A Luta pelo Direito – Rudolf von Ihering; 

2. Vidas Secas – Graciliano Ramos; 

3. O Mito da Caverna – Livro 7 – Platão; 

4. O Poder do Macho – Heleieth Saffioti; 

5. A Águia e a Galinha: uma metáfora da condição humana – Leonardo 

Boff; 

6. O Estrangeiro – Albert Camus;  

7. Torto Arado – Itamar Vieira Júnior; 

8. A Hora da Estrela – Clarice Lispector. 

 


